PROJETO DE LEI Nº 10/2023
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM AS ENTIDADES QUE MENCIONA.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a celebrar termos de fomento com as seguintes entidades:
I. Associação dos Gremistas de Schroeder, fundada em 10 de fevereiro de 2002, declarada de utilidade pública municipal pela Lei n.º 1.414, de 22 de junho de 2004, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.091.493/0001-36;
II. Associação Esporte Clube Aliança, fundada em 06 de abril de 1965, inscrita no CNPJ sob o n.º 79.362.091/0001-65;

III. Associação Recreativa e Esportiva Vitória, fundada em 23 de maio de 1944, declarada de utilidade pública municipal pela Lei n.º 867, de 03 de maio de 1994, inscrita no CNPJ sob o n.º 79.363.115/0001-09;

IV. Associação Recreativa e Tiro ao Alvo Rio Camarada, fundada em 21 de junho de 1955, declarada de utilidade pública municipal pela Lei n.º 866, de 3 de maio de 1994, inscrita no CNPJ sob o n.º 79.362.836/0001-96;

V. Clube de Caça e Tiro Bracinho, fundado em 2 de setembro de 1949, declarado de utilidade pública municipal pela Lei n.º 864, de 3 de maio de 1994, inscrita no CNPJ sob o n.º 79.377.545/0001-71;

VI. Círculo Italiano de Schroeder, fundado em 21 de junho de 2002, declarado de utilidade pública municipal pela Lei n.º 1.397, de 12 de dezembro de 2003, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.207.039/0001-06;

VII. Sociedade Esportiva e Recreativa Bandeirantes, fundada em 12 de março de 1967, declarada de utilidade pública municipal pela Lei n.º 863, de 3 de maio de 1994, inscrita no CNPJ sob o n.º 84.094.440/0001-45;

VIII. Sociedade Esportiva e Recreativa Esporte Clube Tupy, fundada em 20 de junho de 1999, declarada de utilidade pública municipal pela Lei n.º 1.303, de 14 de maio de 2002, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.951.037/0001-93.

§ 1º Os termos de fomento destinam-se a subvencionar as atividades das entidades, de acordo com os planos de trabalho apresentados, nos termos do art. 17 da Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como do art. 12, §3º, I, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964.
§ 2º Para a execução dos termos de fomento de que trata o caput deste artigo, o Município de Schroeder repassará a cada entidade o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em parcela única, a ser utilizado de acordo com o plano de trabalho determinado no corpo do termo de fomento.

§ 3º A vigência dos termos de fomento não poderá ultrapassar a data de 31 de dezembro de 2023.

§ 4º As obrigações recíprocas entre os partícipes serão detalhadas nos termos de fomento a serem celebrados.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 10 de fevereiro de 2023.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI Nº 10/2023
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que autoriza celebrar termo de fomento com as entidades que menciona, objetivando a subvenção de suas atividades, de acordo com os planos de trabalho apresentados, os quais, juntamente com os documentos comprobatórios da regularidade das entidades, faz parte desta exposição de motivos.
De acordo com Sousa Neto
 a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) da Organização das Nações Unidas (ONU) em seus artigos 22 e 27 apresenta a comunidade internacional os direitos culturais. A Declaração Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais adotada pela Assembleia Geral da ONU, em 16 de dezembro de 1966, assegurava a todos os povos o direito ao desenvolvimento econômico, social e cultural. Apesar de entrar em vigor somente depois de dez anos, em 3 de janeiro de 1976, essa Declaração estabelece que todos têm direito a participar da vida cultural, seja de forma individual ou universal. No Brasil, essa Carta foi adotada somente em 1992 através do Decreto nº 591.

Em 1989, em Paris, a UNESCO elabora a Recomendação de Paris sobre a salvaguarda da cultura tradicional e popular, considerando que tais culturas formam “parte do patrimônio universal da humanidade e que é um poderoso meio de aproximação entre os povos e grupos sociais existentes e de afirmação de sua identidade cultural” e ainda reconhece a “fragilidade de certas formas de cultura tradicional e popular e (…) de seus aspectos correspondentes à tradição oral''
 que pode, com o passar do tempo, facilmente se perder. 
Nesta Recomendação, há um longo parágrafo destinado a definir, conforme entendimento da UNESCO, o que vem a ser cultura tradicional e popular, que, posteriormente, será identificada como patrimônio imaterial:
A cultura tradicional e popular é o conjunto de criações que emanam de uma comunidade cultural fundadas na tradição, expressas por um grupo ou por indivíduos e que reconhecidamente respondem às expectativas da comunidade enquanto expressão de sua identidade cultural e social; as normas e os valores se transmitem oralmente, por imitação ou de outras maneiras. Suas formas compreendem, entre outras, a língua, a literatura, a música, a dança, os jogos, a mitologia, os rituais, os costumes, o artesanato, a arquitetura e outras artes.

Consoante apresentado por Elaine Diniz em sua dissertação de mestrado, a participação da comunidade no conhecimento e reconhecimento acerca da valorização da sua própria cultura é o que proporciona a construção da memória e, consequentemente (sic), a construção de uma identidade
.
Em nossa região, consoante verifica-se do trabalho de Oliveira Neto, associações esportivas, sociedades ou clubes foram criados no Vale do Itajaí e Planalto Norte de Santa Catarina desde o século XIX, já nos primeiros anos após a chegada dos imigrantes de origem europeia. No caso dos Clubes de Caça e Tiro, a imigração alemã contribuiu de forma importante para a difusão do tiro em nosso país com suas sociedades esportivas conhecidas como Schützenvereine (Sociedades de atiradores), mas “é importante frisar que o fenômeno associativo no Brasil não foi algo exclusivo da colonização alemã. Em maior ou menor grau, muitas das nacionalidades que emigraram para esse país desenvolveram diversas práticas associativas”
.
As entidades mencionadas nesse Projeto de Lei inserem-se nesse contexto, pois cada uma delas, em sua área de atuação, representa um conjunto de criações de pessoas que conjugaram seus esforços para contribuir com a criação das bases de nosso Município e, até hoje, servem de local de valorização da cultura e do modo de viver de Schroeder.
Frise-se que na Lei Orgânica do Município está estabelecido que “Art. 183 O Município estimulará o desenvolvimento das ciências, das artes, das letras e da cultura em geral, observando o disposto na Constituição Federal”, bem como na Constituição Federal se prevê que “Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais”.

Importante ressaltar, também, que em outros momentos históricos tais entidades foram beneficiárias de recursos oriundos do Município de Schroeder, visando, da mesma forma como agora se propõe, a manutenção de suas tão relevantes atividades, como pode-se citar o exemplo das Leis n.º 1265/2001, 1323/2002, 1377/2003, 1431/2004, 1491/2005, 1488/2005, 1477/2005, 1476/2005, 1464/2005, 1582/2007, dentre outras.

A subvenção a tais entidades visa auxiliar na manutenção de suas diversas atividades, de modo que possam continuar exercendo seu papel cultural e social na comunidade schroedense.
Importante ressaltar que na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para 2023 estão previstas, no Anexo 1 – Prioridades e Metas para a Fixação de Despesas, dentre as ações de Incentivo à Cultura, “Cultura Viva”, a “106. Manutenção do Fundo Municipal de Cultura para abertura de editais de fomento à cultura e apoio às sociedades Culturais de Schroeder”.

Portanto, do ponto de vista da adequação da proposta à Lei de Diretrizes Orçamentárias, a mesma encontra-se plenamente consonante com as ações já previstas e discutidas por esta Casa Legislativa, sendo que as dotações orçamentárias já foram previstas para essa finalidade, quais sejam Proj.Ativ. 2.047 – Manutenção das Ações de Cultura, 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0500.000000 – Subvenções Sociais, bem como Proj.Ativ. Manutenção da Secretaria de Gestão e Finanças – 3.3.50..43.00.00.00.00.00.00.01.0500.000000 – Subvenções sociais, sendo possível, se necessário, o remanejamento orçamentário via decreto, como já autorizado pela Lei Orçamentária Anual para 2023.

Quanto à modalidade de parceria, qual seja, o “termo de fomento”, verifica-se que à luz da previsão inserta na Lei n.º 13.019/2014, o termo de fomento é “[...]instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros;” (art. 2º, VIII, da mencionada lei).

No caso específico, o enquadramento legal para a formalização do termo de fomento encontra-se no art. 42 c/c art. 31, II da Lei n.º 13.019/2014.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 10 de fevereiro de 2023.

FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal 
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